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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 377/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAMOS QUE SEJA REALIZADA RECUPERAÇÃO NA ESTRADA RURAL QUE DÁ 

ACESSO À REGIÃO DOS MOTAS”

Estes Vereadores recentemente foram procurados por um grupo de moradores/ 

proprietários que informaram e relataram a precariedade da estrada rural que dá acesso à Região 

dos Motas.

A presente indicação se justifica devido às solicitações dos moradores/proprietários de 

terras na região supracitada, durante o período chuvoso, existe a dificuldade de escoamento das 

águas da chuva, formando lama e dificultando o tráfego de veículos, o que ocasiona possíveis 

atolamentos.

A pedra brita é um material extremamente versátil e uma das suas aplicações é na 

recuperação de estradas rurais. Os principais objetivos de usar brita na estrada de terra é a 

melhoria das condições de trafegabilidade e maior durabilidade da pista.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.
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